
InEG,EUVAL\ NUMMI DE UNUAGUMA 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o ,142 

Prorroga o prazo para pagamento da Ta 

xa de Conservação de Rodovias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANA, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica prorrogado o prazo para 	pagamen 

to, jã com o devido desconto, da TAXA DE CONSERVAÇÃO •DE RODO 

'VIAS, exercício de 1985, até 31 de outubro do corrente. 

rio. 

,Art. 29. Revogam-se as disposições em contra' 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de agosto' de 1985. 
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Préfeito Municipal 
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JOSÊ LUIZ DE RORAES 

Sécretãrío de Admín[stração 

MARíA DAS DORES AGUIAR DONHA 

Secretária de Fazenda 
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